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O Município de Araripe - CE, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas faz
publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei no 14.133 , de l" de abril de 2021, bem como
do Decreto Municipal n 19123 de 0l
bem como nos termos das condições
anexos, conforme abaixo informado.

de setembro de 2023 e posteriores dispositivos relacionados,

As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encamiúados, exclusivamente por
I_"jTt:q"9"", para o seguinte endereço: htç j://bll.org.br/ conforme data e ho*írio:
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 03/0412024 _ OShOO MiN
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DE PRoPoSTAS: I2Io4/2024 _ oShOO min
AB.ERTT.IRA E ANÁLISE DE PROPOSTA: I2IO4I2O24 _ O8hI5 MiN
INÍCIO DA ETAPA DE LA]TICES: 12/04/2024-OghOO MiN
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSryO PARA ME/Epp: NÃO
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.076.400,00 (quatro milhões, setenta e seis
mil e quatrocentos reais)

r. DOOBJETO
1.I. .CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DOMI.INICIPIO DE ARARIPE. CE.

2. DOCREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar desta Licitação todas e qrrai5qg6l empresas ou sociedade s, regularmente
estabelecidas no país, que sej am especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçaÍn todas as exigências, especifi cações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

ida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
E-mail: licitacao@araripe.ce.gov.br
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SÍNTESEDo
OBJETO; DE VEÍCULOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES

DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE - CE.

ONTRAC TA Do PA SRE TA Do E SÇ ERVI DS LE OCA oÇ Ço ÇA
AD S

PREGAO ELETR NICO
o I}E ,

JULGAI@N.TO
MENOR PREÇO por LOTE

12104t2024 S HORARIO: 08:15H.

AGENTEDE .' .].'.

coNrRArAeÃo;i CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS.

Infraestrutura e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura
Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Secretaria de Assuntos
Govemamentais; secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da
Informação; Secretaria de Saúde; Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social

Secretaria de

Francisco Mateus da Silva Santos; Aurélio Ribeiro da Silva Lira; Eric
Paulino Rocha; e Clara Saionara de Brito Francelino Neri

Av

DATA
EI\tD https://bll.ore.br/
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2.2. PodeÃo participar deste Pregão Elehônico as empresas que apresen tação
por ela exigida para respectivo cadastrarnento junto à Bolsa de Licitações e
2.3. O licitante deverá estar credenciado , de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.
2'4. O câdâ§tÍamento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à oirerador deüdamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua Íepresentação no pregão, conforme modelo fomecido iela Bolsa de
Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceiüação e de atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Biasil e especificaçles
do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em
caso de itens específicos mediante solicitação do(a) Agente de Contratação, inserção de caálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificaú". Decreto n" 10.024, de 20
de setembro de 2019.
2.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização
do_s recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento opericional da BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO IV.
2'-6,1lrnicroempresa ou empÍesa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO VIII para fins de habilitação, devení5 quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regimJ ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. pgiÍ. 44 e
45 daLC 123/2006.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICIT;ÇÓES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
2.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 2.4. "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.órg.br.
2.8. A paÍicipação do licitante no pregão elehônico se dará por meió de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual àeverá manifestar, por
meio-.de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno óonhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante irevia defrniçao de seúa
privativa.

'-.10' -A 
chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

elehônico, salvo quando canceladas por solicitação do creàenciado ou por iniciativa àa gil - Solsa
De Licitações do Brasil.
2' 1 1. 

-E 
de^exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representaÍrte, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da seú4 ainda que por
terceiros.
2.12. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticadôs e a p.es,-ção de capacidade técnica para
realizagáo das transações inerentes ao pregão êletrônico.
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1:1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem preúamente credenciados no
Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no êndereço https://b[.org.br/.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras 5uas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n' 14.113, de 2021,para o agriôdtor
familiar, o produtor rural pessoa Íisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.4. Não poderão disputar esta licitâção:
3.4). Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

?.4:?: Autor do aÍlteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relaóionados;
3.4.3. Empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
brásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autór do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de
bens a ela necessiários;
3.4.4. Pessoa Íisica ou jurídica que se encoÍrtre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5: Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contratolou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou poi afinidade, até o terceirô grau;
3 4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligàdas, nos termos da Lei no el.coq, de tS
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital,
tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabáho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Pessoas jurídicas reruridas em consórcio;
Nota Explicativa (AGI): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas
reunidas em consórcio é exceção e essa opção devàró ser devidamente' justificàda pela
Ádministraçdo, nos termos do art. /5, caput, da Lei n, 14.133, de 2021.3.4.10. organizações da sociedade civil de Interesse público - osclp, atuando nessa
condição;

3. DAPARTICIPAÇÃONALICITÂÇÃO

f .4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante; dêvendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéri4 conforme § 1"doart.9'daLei n."14.133, de202l.3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadoaplicada, inclusive a sua controladora,
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planej amento da

§



--xroao &{tt} PREFEITURA MI.'NICIPÀL DE A

fif,flf;rpraE§E.ObDtró6rcrc

contratação, de execução da licitação ou de
de agentes públicos do órgão ou entidade.

gestão do contrato, desde q

3.7. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto brásico e do projeto executivo, nas contÍatações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9. Em licitagões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro ütemacional
com reclrsos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podeú participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" 14.13312021.
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
Íepresentante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÀO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de
propostas.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistem4 que:
4.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
4.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada esüi em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
4.2.3. Não empÍega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', X)OflII, da Constituição;
4.2.4' Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do aÍ. lo e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal;
4.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no art.93 daLei 8.213/1991.
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda" em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de i12l.
4-4. o fomecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno poÍe ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3o da Lei complementar'n" 123, de 2006, estando aptô a usuauir do
tÍatamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos s s I 

o ao 3. do art.
4". da Lei n.' 14.133, de2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante as sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pÍoposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentoi de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

!J- serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase àe julgamento e aceiiação das
propostas.
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrenie da perda de

são exclusiva

a
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que possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para providências.

5. DO PREENCHIMENTO E EIYUO DA PROPOSTA
!.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2. 

_ 
Nos valores propostos estarão inclusos todos oJcuitos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta oi indiretamente na
execução do objeto.
5.3. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.
5'4: Se o regime tributririo da empresa implicar o recolhimento de hibutos em percentuais
variáveis, a cotação adequada sení a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos ã" 

".pr..unos últimos doze meses.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.6. _ Os licitantes poderão.retirar ou substituir a ptopo.tu ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistem4 denEo do períoào êm que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta' Os documentos de habilitaçao não poderão ser excluídãs ou alterados a
partir do pravo em que Íecebimentos das propostas estiver encerrado.
5'7' 

. . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o t".mo de Referênci4 assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, femarnentas e utensílios necessiírios, em quantiáades e qualidades adequadas à perfeita
gx^ecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5'8' 

. . A apresentação das propostas implica àbrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que àispõe o 1"r.o de Referência" assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessiírios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
:x^ecuçã9 contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.5'9' O prazo de validade da proposta não sàrá inferior a 60 (sesslnta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5'10' Evenhral sobrepreço ou superfaturaÍnento da proposta ou lance podení ser objeto de apuração
de responsabilidade.
5'll' Independente do percenfual de tributo inserido na planilha., no pagamento serão Íetidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5'12' Quando for exigido pelo(a) Agente de Contiatação, o licitante deverá preencher a ficha técnica
d3 

.nro!u1o ou- serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no sistema ao licitante.
5.12.1.0 licitante não podení em hipótese n.nt *u se identificar rru proporà áe freços r ncnatécnicq sob pena de desclassificação

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS§IFICAÇÃO DAS pROposTAs EFORMULAÇÃO DE LAI{CES

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admini stração ou de sua desconexão.4.9. O licitante deveá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão públic4 por meio deslstema eleEônico, na data, honirio e local indicados neste Edital.6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão públic46.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Agente de Contratação, os licitantes

DEt

CÇÉr

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de pro
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6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e regishada no sistem4 com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.
6,4. O sistema ordenará automaticaÍnente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.5. o sistema disponibilizaní campo próprio paÍa tÍoca de mensagens entre o(a) Agente de
Contratação e os licitantes, bem como as mensagens-automáticas enviadas pelo próprio sistema.
6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveirão encaminhar lanceJexclusivamente por meio
de sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
ÍegisEo.
6.7. O LA.I{CE DEYETI SNN OTNNTADO PELO VALOR GLOBAL DO LOTE.
6.E. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiirio fixado para aberhra
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.9.. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.10. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidiú tanto
em relação aos lances intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 10,00 (dez reais).
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO
6.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO'. os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seá prorrogada
artomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.
6.12.2. A pÍorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrení sucessivamente sempre que houver lancés enviados nesse período de prorrogaçao,
inclusive no caso de lances intermedirários.
6'12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticaÍnente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.
6.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os lióitantes serão iúormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o(a) Agente de ContÍatação, no decorrer da etapa competitiva do

!r-eqao,^o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dós lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente àe Contrataiao persistir por
tempo superior a 0l (uma) horas a sessão pública será suspensa e ieiniciada somente apói decorriàas
vinte e quaho horas da comunicagão do fato pelo(a) Agenie de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para dilulgação.

Í.11. 9*" o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Encenada a etapa de lances, o sistema identificará as microemp*a* 

" "ap."r* de pequeno
porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocàda para o fim de
aplicar-se o disposto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n 123;de 2006.
6'l8.1.Nessas condições, as 

-qropostas 
de micróempresÍrs e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhoi proposta ou melhoi lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o uma última

anexos,

valores

gferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuniõação automática paÍa tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dêsista ou não se
manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas qs demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se enconfem naquele intervalo de 50% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complement x n 123/2006,
quando a primeira colocada também tiver se declarado micro"-p.eru o, empi"sa de pequeno porte.
6.18'5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério dê desempate-será aquele previito no
aÍ. 60 da Lei n' 14.133, de 202l, nesta ordem:
6'18.6. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
6.18.7. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.18.8' Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
6'18.9. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientações dos órgãos de controle.
6' 18.10. Persistindo o empate, será assegwada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

9.18111. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçao reãlizadapor órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se.looalize;
6.18.12. empÍesas brasileiras;

9 11 11 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no país;
6'18.14. 

_empresas 
que comprovem a pnítica de mitigação, nos termos da Lei no r2.rg7, de29

de dezembro de 2009.
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço miáximo ou infúor ao desconto definidà para a contratação,
o(a) Agente de Contratação podeftí negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

I l?.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após à negociação, for desclassificado

"-\:yã" 
de sua proposta permanecer acima do preço mríximo aàrrniao peu Áaministraçâo.

6'19.2. A negociação será realizada por meio dô sistema, podendo ser acompanhada pelos 6emais
licitantes.
6' 19'3- o resultado da negociação será divulgado atodos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.20. Será desclassificada a proposta que:
6.20.1 . contiver ücios insanáveis;

9.?9 ?. náo obedecer às especifrcações técnicas contidas no Termo de Referência;
6'20'3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.20.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Aldministração;
6'20.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
desde que insanável.
6.21. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

E
I
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6.21 . l A inexequibilidade, na hipótese de que trata ocaput, só será cons s diligência do(a)
Agente de ContÍatação, que comprove:
6.21.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.21.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o !'ulto da oferta.
6.22. Se houver indícios de inexeqúbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos
custos unitiírios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
6.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pritzo indicádo pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
6.24.1.0 ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.24.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
6.24.3. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licltante mais bem classificado que, no prazo de 24
(vinte quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação
rcalizad4 em czrmpo próprio do Sistem4 acompanhad4 se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessiirios à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

Condição de
verificação da

{tl}

7. DA FASE DE IIABILITAÇÃO
7.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o(a) Agente de conhatação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certaÍne, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.l33l202l,legislação correlata e no item 3.4 do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Regisuo cadastral ou Registro de sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) consulta consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
7.2. Caso atendidas as condições de paÍicipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tÍatamento
favorecido as ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação obedecerá ao diiposto nos afis.42 e 43 da Lei
Complementar n" 123106.
7.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do iicitante melhor
classificado para fins de habilitação, nos termos dos documentos a seguir áescritos.

7,5. HABILITAÇÃOJURÍDICA
A) DO TITULAR, NO CASO DE FIRMA INDIVIDUAL OU DO(S) SÓCIO(S), QUANDO SE
TRATAR DE SOCIEDADE: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, teúa vglidade para fins de identificação em todo o território nacionai;
b) EMPRESARIO INDTVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
c) MICROEMPR.EE|{DEDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da
Microempreendedor lndividual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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d) socIEDADn ntpnrsÁnrA, SoCIEDADE LTMITADA t NIpEssoAL - sLU ou
SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) SOCIEDADE EMPRES/IRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de frrncionamento no
Brasil, publicada no Dirá'rio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da uridade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como snÍr
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. de 18 de de2020"77
f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) FILIAL, SUCI]RSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivaÍnente, no Registto Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisüo Público de Empresas
Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

7.6. RE,GULARIDADE FISCAL E TRABALTfrSTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional @GFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da
União @AtI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, ahavés da CeÉidlo Negativa de Débitos
Trabalhistas - C|IDT, conforme Lei 12.440/2Oll.
7'6. l. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição me/iante a apresentação de deciaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fôrma da iei.
7 

.6.2._ O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do trataÍnento diferenciado previstos na Lei complementar ;. l)3, de 2006, estaá
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.6'3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaÍ todá a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente
alguma restrição;
7'6.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério àa Cámissao de
Pregões, para a regularização da documentação e emissão dê eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativ4 conforme os ditames da Lei Complem 

"nt*' 
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alterada pela Lei Complementar l47l\0l4;

i
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7 .6.5. A não-regularização da documentação , no prazo estabelecido, impli ia do direito
à contratação, sem prejÚzo das sanções previstas naLei 14.133t2021, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contato, ou a Íevogação
da licitação, ou ITENS, conforme o caso

7.7. QUALTFTCAÇÃOrÉCmca
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços prestados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desà licitaçao, expedida por eniidaàe pública
ou privada, usuiíria do serviço em questiio, comprovando a e*""ução do ãb3eto, conforme Termo de
Referência. Somente serão considerados vrílidos os atestados com timbre àa entidade expedidora e
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa
fisica identificada pelo nome e cargo exercido na enti$ade, CPF e RG, estando as informaçOis sujeitas
à conferência pelo(a) Agente de Contratação oo qrem este indicar. Os atestados dáverão estar
necessariamente em nome da licitante.

a. I ) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência àest" 

"dital,conforme o caso.
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica para
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato .espe"iiro
ao qual o atestado faz vinculação.
a.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
a'4).O fornecedor disponibilizará todas as informações necessiírias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solícitado pela Administraçào, cópia do
contrato_ que deu suporte à contratação, endereço atual da cóntratante e locál em que foi
executado o objeto contratado, dentÍe outros documentos.

7.8. QUALTFTCAÇÃOnCoxôpuco_FTNANCETR
7'8' l . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios
fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devid'amente registrado'na junta comercial
11 ::d. da licitante, acompanhado dos Termos de AbeÉura e de Encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço,
o número do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que compárem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumii caso lhe seja
adudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contadôr responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuálizados por ínJices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
7'8.2. serão considerados como na forma da Lei, o Baianço pátrimonial'e Démonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompaúados àe cópia do termo de abertura e de encerramento doLivro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias: Especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lein'. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
u publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o

o
ugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação

editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das pessoas jurídicas do local de sua sede;caso a sociedad e simples adote um dos tipos de sociedade empresiíria, deverá sujeitar-se às

E/V

çç

DEt

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comerci
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: apÍesentarão deverão apÍesentaÍ
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registiados ou autenticados na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerÍamento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
7.8.3. Entende-se que a expressão «na forma da lei" constante no item 7.g.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórd ão ll53t20l6
- Plenrírio - TCU.
7.8.4' As cópias deverão ser originiírias do Livro Diá,rio devidamente formalizado e registrado.
7 I 5 

^A 
empresaoptante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-

lo na forma da lei.
7-8.6. Entende-se que a expressão «na forma da lei" constante no item 7.g.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstragão do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
d) Recibo de entrega de escrituração 

""r,aúíJigiol lriu er"ito o que determina o Art. 2o do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 201g);

Rref (ç

oBS A autentIcaçao de I tábei das dIwos con s pessoas J uÍl Icas nao suJ eItas ao RegrstÍo do
Comerc Io podera ser feIta pe Io sIstema PúbI Ico de Escr1tuIaçao DIgltal Sped t tuíd Ilns I o pe o
D ret 6 022 d 22 dec o n e e JaneI ro de 2007 por meIo da apÍesentação de turação tétb Iescn con I
dicItal na forÍna estabe IecIda pe la S retari da Rec t Fed al do B I dec a eI a eÍ rasr o Mlnlstério da
Fazenda, AÍ I do DecÍeto N 9 55 5 d 6 d bro de )0 I 8e e novem

7.8.7. As cópias deverão ser originiirias do Livro Diiírio constante do SpED;
J',8^'l:^t- P."l,gação Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normarivas (RFB n"
14201201.3 

^e 
RFB n' 1594) que tratam do sistema.público de Escrituàção Digital - ippo. p-u

maiores informações, veriÍicar o site www.receita.gov.br, no liú spED. ricaido a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o aÍ. 5o das Instruções Normativas da RrB, b;," "";; ; ü; ã.t"..iru u
Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66gt2013 de relatoria áo Ministro valmir campelo.
7'8'9' Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'0612013- MpoG, as
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financáiros, sendo quatificaaasapenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações:
a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índicei de Liquidez Geral (ILG), maior
ou igual a um (>1), solvência Geral (ISG), maioi ou igual a um (>l) e Liquidez corrente (ILC),
maior ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantí da aplicàçãô das iórmulas:

ILG = Ativo Circulante +
Passivo Circulante + E

ISG = Ativo

Realizável a Longo Prazo
xigível a Longo Prazo
Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo
ILC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

córdão
7.8.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (A
llr41191u-,r,:loriTrc]lsúmuta 28e I Retator: JosÉ MUCro MoNrErRõ)i
a) tndlce de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibíridades, bens

w
R
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direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liqur

{tt}

o cações, com

disponíveis,
curto prazo,

uidação das

curto prazo,

vencrmento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empÍesa possut em recursos
bens e direitos realizáveis a curto
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

pÍazo, paÍa fazer face ao total de suas dívidas de

7.9. DECLARAÇóES COMPLEMENTARES DE APRESENT AÇÃo oBRIGATÓRIA:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelec ido na Lei n" 9.854, de 27/1011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII , do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menoresde 18 (dezoito) anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em tÍabâlho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâme tros e elementos da descriminação do serviço a
ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. conforme
modelo constante dos Anexos deste edital
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital

Declaração de não vínculo empÍegatício, conforme modelo constante dos Anexos deste edital

-Maior que I : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liq
obrigações.
-se igual a l: os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a
caso fosse preciso.
c) o índice de solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), paÍa pagamento do total de suas dívidai. Envoive além àos ,".rrro. tiquidos, também
os permanentes' Para os três índices colacionados (ILG, ILC, sG), o resultado ,'> 

1 
, '

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonsiraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>>. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiÍos de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessiírio ante a comprovação da capacidade eõonômico-finan""iiu do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato 

"o. à ad.irrirt.uçàá
Pública. Logo, entende-se que as exigências àcima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadai demonstram, em tese,
a saúde e a solidez financeira da participanté, bein como foi calculado com base no Acórdão
5026/20l0-Segunda Câmara-TCU I Reiaror: AUGUSTO SHERMAN.

7.8.10. CERTIDÃO TTEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIÂL OU
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo disfibüdor da seáe da pessoa jurídica ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica em data não superior á 30 (hinta) dias.

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial àu extrajudicial, o-licitante deverá
apÍesentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acorhido
judicialmente, na forma do art. 5g, da Lei n.; l r. r 0l,de 09 de feverêiro áe 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de hablitaçãó.
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reabilitado da Previdência Social, preüstas no art. 93 da Lei no B.2l3ll9g
7 .9.1. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da
Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no
mesmo diploma legal.
7.9.2. Em se tÍatando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Leí
Federal n' 11.48812007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu
estatuto foi adequado à Lei Federal n'12.69012012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido
no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar Federal no 12312006.
7.10' Os documentos exigidos para fins de habilitagão serão apresentados por meio elehônico, via
Sistema BLL.
7.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais
não-digitais.
7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastÍal emitido por órgão ou entidade públic4 desde que o registro teúa sido feito em obediência
ao disposto na Lei n' 14.133/2021.
7.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos reqúsitos de habilitação, conforme o art.
63, I, da Lei n" 14.13312021.
7.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de deüclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustaÍnento de conduta vigentes na data de entrega das
pÍopostas.
7.14. A verificação pelo(a) Agente de Conhatação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prov4 para fins de habilitação.
7.15. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistem4 em
formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Agente de Contratação.
7.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não sení permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessiiria para apurar fatos existentes à época da abertura dà certame; e
7.16.2. Afialização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das
propostas;
7.17. Na anriLlise dos documentos de habilitação, a comissão de conhatação podení sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentad4 registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficÀcia para fins de habilitação
e classificação.
7.18. Na hipótese de o licitante não atender às" exigências para habilitação, o(a) Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivarnente, na oráem de ólassificaçao,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8. DOSRECURSOS
8.1: A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Agente de Contratação observará
o disposto no art. l65daLeino 14.133, de 2021.

?.2' O prazo paÍa apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratuÍa da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os
quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da intelposição do recurso, sendo
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seriint"iesses.
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8.3. A intenção de reconer deverá ser manifestada imedi
sob pena de preclusão.

atamente após de vencedor,

8.3.I. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o(a)
Agente de Contratação dar provimento ou negÍu o mesmo.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrid4
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prírzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.
8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

8.8. DA FORMALTZAÇÃO DO RECURSO AMINTSTRATM (MEMORTAS
RECURSAIS):
8.8' 1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilogtáfica
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao(a) Agente de Contratação Oficial da Prefeitura Municipal de Araripe;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu Íepresentante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ciüI, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada denúo do
prazo editalício;

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando qrrais os itens ou subitens contra
razoados;

d) O pedido, com suas especificações.
8.9. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e ao(a) Agente
de Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade
competente a homologação do procedimento licitatório.

9. DAS INXRAÇÔES ADMINISTRATTVAS E SANÇÓES
9.1. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9'1.1. deixar de entegar a documentação exigida para o certarne ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo(a) Agente de contratação/a durante o certamé;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiveÍ a proposta
em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. injustificadamente, pedir para sff desclassificado quando encerrad a a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentaÍ amostÍa;
9.1.2.5. apresentaÍ proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para à contra-tação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. Íecusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prÍzo estabelecido pela Administração;

9.1'4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou pÍestar declaração
falsa durante a licitação
9.1.5. Fraudar a licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

9. I .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amosna falsificada ou deteriorada;

9.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei n.. 12.846,de 2013.
9.2. com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as següntes sanções, sem prejúzo das responsabilidades
civil e criminal:
9.2.L advertência;
9.2.2. mrita;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar.or» contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peranteã própria autoridade que
aplicou a penalidade.
9-.1.- !a aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1", da Lei
14.133/202r.
9,4. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade,
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor da
pÍoposta' respeitarão o devido processo legal, obedecer ão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e
seguintes, da Lei 14.13312021.
9.5. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no pr.vo estabelecido pela Administraç áo, caracteizaráo descumprimento
total da obrigação assumida.

10. DA rMpucNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARDCTMENTOl0'1' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do ceÍame.
l9'2.' . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteriãr à data da abertura do
certame.
10'3' A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma
eletrônic4 via Sistema BLL
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data paru a rearização do certame.

11. DAS DTSPOSIÇÕBS Cnnrus
ll.I. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.l1'2' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do ceÍame na data marcad4 a sessão será automàticamente iansferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honírio anteriormente estabelecido, desde que naà naia comqnicação em
contrário, pelo(a) Agente de Conhataçâo.
1l'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta ricitação não implicará direito à contratação.I1.5. As normas disciplintr.: e licitação rl.ão r"-pà intelpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que nãó .o-p.o-"t - o interesse da Administraçao, o princípio
da isonomi4 a frnalidade e a segurança da contr;tação.
11.6. os licitantes;il; todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas 

" " AAdministração não seri! em neúum 
"*o, ..rporrrárel por esses custos, independ""d;;;;; l\\

condução ou do resultado do processo licitatório. \
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Aaexos, exclúr-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os pÍtvos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
11.9. O Manual de operações da Plataforma BL[, Licitações encontra-se disponível aos interessados
no Portal https://bll.org.br/
11.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BLL Licitações podem ser
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BLL Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e
chat disponíveis no Portal https://bll.oÍg.br/
11.11. Em caso de divergência entrc disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
ll.l2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4 no sitio
https:fltcrtacoes.t - portal de Licitações dos Municípios
Estado do ceará - TCE e no portal do município de Araripe no endereço eletrônico
https ://www.araripe.ce. gov.br/site/.
11.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.13.1.
11.t3.2.
11.13.3.
11.13.4.
1 1 .13.5.
11.13.6.

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de PÍoposta
ANEXO II.1 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitanre vencedor)
ANEXO III - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Elehônico da BLL
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema
ANEXOS V a IX - Declarações

q;U

11.13.7. ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e
exigências específicas de cada caso - serviços, obras ou fomecimentos).

Araripe - CE, 01 de abril de 2024

Aurélio Ribeiro da Silva líra
Ordenador de despesas da secretaria de

Educação, Cultura e Tecnologia da
lnformação

Clara de Brlto Neri

Francísco Mateus da Silva Santos
Ordenador de despesas da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Urbanos; Secretaria
de Agricultura Meio Ambiente e Recursos

Hídricos; Secretaria de Assuntos
Govemamentais

lfutll, il-!\jo
e despesas

Saúde

Eric Paulino Rocha
Ordenador de despesas da Secretaria do
" Trabalho e Desenvolvimento Social
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l. coxorçóns cERArs la coxrRar.lçÃo
1.1. r,ocaçÁo DE trnlcul,os DEsTINADOS A ATENDER

DMRSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE, nos termos databela
abaixo, conforme condições e exigências s5tasslssides lsste instrumento.

LOTE I

TERMODE CIA

ITEM EsPEcrFrcAçÃo uÍ{D QTD vÂtoR ur{rÍÁRro VÂIOR TOTAT

1 DE 01 ÍUM) VE|CUTO PICK-UP
cABTNE stMpLEs- src or saúoe
LocAÇÃo DE VEÍcULos TIPo PICK.UP,
MoroRtzAÇÃo MíN|MA oE 1.400
crLrNDRADAS,cApActDAoE PARA MíNtMo
02 PASSAGEIROS, CAPACIDAOE DE CARGA
DE No MÍNtMo 4ooKG, AR
coNDrcroNADo E DtREçÃo xronÁulrca,
À GAsor-rNA E/ou ÁrcooL coM MoDELo
DE FABRtcAçÃo NÃo tNFERtoR A 2018, EM
BOM ESTADO DE
CoNSERVAçÃo.QUILoMETRAGEM TIVRE -
DrsPosrçÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
coMBUsTÍVEL PoR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÂo PREVENTtvA E coRREÍtvÁ,
POR CONTA DA CONTRATADA.

rocÂçÃo vr Ês 72 Rs 8.133,33 Rs 97.s99,96

2 rocAçÃo DE ot (uM) vEíc
uP 4X4, CABttrtE DUPLA, MOTOR 2,4,
srcnsmnn or roucaçÂo.
LocAçÃo oe veícuto Tlpo uflLtrÁRto
PICK-UP - CAMINHONETE CARROCERIA
ABERTA, No MÍNtMo 04 poRTAs, cÂMBto
AUToMÁTtco, TRAçÁo 4x4, MoroR coM
PorÊNctA MíNIMA DE 2.ooo
crLtNDRADAS, À DtEsEL, EeutpADo coM
AR coNDtctoNADo, DtREçÃo
HrDRÁuucA, vtDRos ErÉTRtcos, coM
MooEro DE FABRtcÂçÃo NÃo tNFERtoR
2OL8, EM BOM ESTADO DE
coNSERVAçÃo.

eUTToMETRAGEM LtvRE - DtspostçÃo EM
TEMPO |NTEGRAL - cotvt cotrlgusrívrl
POR CONTA DA CONTRATANTE,
MoToRISTA, MANUTENçÃo PREVENTIVA
E CORRETIVA, POR CONTA DA
CONTRATADA.

uto TrPo Ptct(- uÊs t2 R5 72.766,67 Rs 1s3.200,04

3
UP CABINE SIMPLES, MOTOR 4.1,
secnsranra or rouceçÃo.
LocAÇÃo oe veÍculos Tlpo ptcK_up,
MoroRtzAçÃo uÍtrua DE 1.400
ctLtNDRADAs,cApActoaoe pane uÍrutuo

, CAPACIDADE DE CARGA

tocAçÃo DE ot (uMl vEÍcuro TIPO PICK-

02 PASSAGEIROS

tvt Ês L2 Rs 8.133,33 Rs 97.s99,96

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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DE No MÍNIMo, 4ooKG, AR
coNDrcroNADo E DtREçÃo xroúuLrcl,
À GASoLTNA E/ou ÁLcooL, coM MoDEro
DE FABRTcAçÃo NÂo tNFERtoR A 2018, EM
BOM ESTADO DE

coNsERvAçÃo.euttoMETRAGEM t-tvRE -

DrsPosrçÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
covsusflvrl poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATADA.

4 rocAçÃo DE ot(uMl vEícuro flpo ptcK-

uP PARÂ 2 pEssoAs, t.oh.4, ÍtÉx,
SECRETARIA DE TRABAIHO É

DESENVOTVIMEÍ{TO SOCIAL
01(uM) vEícuLo npo ptcK -up, eARA 02
PEssoAs, MoroRtzAÇÃo MíNtMA DE

1.400 CILINDRADAS, CAPACIDADE DE

CARGA oE No MíNtMo 4oo, AR-
coNDrcroNAoo,otREÇÃo HtDúuucA,
7.0/1.4, FLEX, PORTAS LATERA|S E CABTNE

SIMPLES, DUAS PORTAS, EQUIPADO
CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CONTRAN, MODELO DE

FABRtcAçÃo NÃo tNFERtoR A 2018, EM
BoM EsrADo DE coNSERVAçÃo.
coMBusrívEr poR coNTA DA
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA.

uÊs 12 Rs 7.033,33 Rs E4.399,96

5 rocAçÃo DE ot(uM) vEtcuro flFo ptcx-
UP 4X4 CABII{E DUPI.A . SEC DE

rÍ{FRAESTRUÍURA E SERVTçOS URBANOS
LocAçÃo DE vEícuLo Tlpo uTlLtrÁRto
PICK-UP - CÁMINHONETE CARROCERIA

ABERTA No MíNtMo 04 poRTAs, cÂMBto
AUToMÁTtco, TRAçÃo 4x4, MoroR coM
PorÊNcrA MÍN|MA DE 2.ooo
CIIINDRADAS, À DIESET, EQUIPADo coM
AR coNDtctoNADo, DtREçÃo
HrDRÁuLrcA, vtDRos ErÉTRtcos, coM
MoDELo DE FABRICAÇÃo NÃo INFERIoR
2018, EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃo,QUILoMETRAGEM LIVRE -
DrsPosrÇÃo EM TEMpo |NTEGRAT - coM
coMBUsTÍvEL poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATADA.

tvt ÊS L2 R5 72.766,67 Rs 153.200,04

6 rocAçÃo DE 01(UMl VE|CULO nPO PtCK-
UP 4X4 CABINE DUPIÁ - SEC, ASSUNTOS
GOVERNAMENTAIS

LocAçÃo oe veícur_o trpo urrLrrÁnro
PICK-UP - CAMINHONETE CARROCERIA
FECHADA, r'rO rvrÍrrttuo 04 PoRTAS,
cÁÀ,tgro auroÍ\4Árrco o 4x4

MÊs 72 Rs 15.266,67 Rs 183.200,04

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170_000
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MoroR coM porÊNctA MÍN|MA DE 2.ooo
crLrNoRADAs, À DtEsEL, EeutpADo coM
AR coNDtctoNADo, DtREçÃo
HrDRÁuLtcA, vronos ELÉrRrcos, cow
MoDELo DE FABRICAçÃo NÃo INFERIoR
2018, EM BOM ESTADO DE

coNSERVAçÃo,

eUTToMETRAGEM LtvRE - DtspostçÃo EM
TEMPo TNTEGRAL - coM coMBusrívEr
POR CONTA DA CONTRATANTE,
MOToRISTA, MANUTENçÃo PREVENTIVA
E CORRETIVA, POR CONTA DA
CONTRATADA

vAroR ToTAL DO LOTE I Rs 769.200,00

toTE il
ITEM EsPEcrFrcAçÃo UND qTD valon urrÁnro VATOR TOTAI

1 rocAçÃo DE 01 (uMl veÍculo rrpo
cAMtNHÂo coM TANeUE ptpA DE 6.000
r, SECRETAR|A DE EDUcAçÃo.
01 (uM) vEícuLo Tlpo cAMtNHÃo coM
TANQUE P|PA DE 6.000 t_ coM BoMBA OE

sucçÃo, À DtEsEL, EeutpAoo coNFoRME
NORMAS DO DETRAN/CONTRAN.
coMBUsrÍvEL poR coNTA Do
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA
DO CONTRATADO.

MÊs 72 Rs 14.s00,00 Rs 174.000,00

2 tocAçÃo DE ot (una1 vrículo nro
CAMTNHÃo DE cARea pann ro.ooo xe, À
DIESEt, SECRETARIA DE EDUcAçÃo.
01 (uM) vEÍculo Tlpo cAMtNHÃo DE
CARGA PARA 1o.ooo KG, À DtEsEL,
EQUIPADO CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CoNTRAN. coMeusríveL pon
CONTA DO CONTRATANTE E MOTORISTA
POR CONTA DO CONTRATAOO.

na Ês L2 Rs 10.166,67 Rs 122.000,04

3 rocAçÃo DE 01(UMl VEtCUtO T|PO
CAMINHÃo DE CARGA PARA lo.oooKc -
SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
URBANOS

LocAÇÃo DE ol(uM) vEtcuro rlpo
CAMTNHÃo DE CARGA PARA lo.oooKc,
EQUIPADO CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CONTRAN, COMBUSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE E MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA.

MÊs 72 Rs 10.166,67 Rs 122.000,04

4
LocAçÃo DE 04 (quATROl VE|CULOS
TIPo cAMINHÂo coM TANQUE PIPA DE
CAPACIDADE DE 6.000 I.ITROS - SEC. DE
TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS URBANOS.
LocAçÃo DE 04 (euArRo) vEtcuLos Ipo
CAMINHÃo coM TANQUE PIPA DE
CAPACIDADE OE 6.000 LITROS COM
BOMBA DE SUC A DIESEL EQUIPADO

MÊs 12 Rs s8.000,00 Rs 696.000,00

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-CE, CEp: 63120-000
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OE
CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CONTRAN. COMBUSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE E MOTORISTA
POR CONTA DO CONTRATAOO.

n33FL o

cçlcÉ

vAtoR ToTAt DO LOTE I R5 r,114.000,0t

toTE ilt

IOTE IV

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UND qTD vnlon utrÁnto VATOR TOTAT

I or or 1uu1 veÍcut o npo vAN,
MoroR coM porÊtcn MíN|MA DE
1.400 C|L|NDRADAS, SECRETARIA DE
EDUcAçÃo.
rocÁçÃo DE 01 (uM) vEícuLo Tlpo vAN,
MoroR coM porÊrucrn uírurua oe r.noo
CITINDRADAS, MINIMO DE 03 PORTAS,
COM CAPACIDADE MINIMA DE
TRANSPoRTAR 06 (sEts) pEssoAs ALÉM
Do MoroRtsrA, À GASoL|NA E/ou
Ár-coor, EM BoM EsrADo DE
CONSERVAçÃo. QUIToMETRAGEM LIVRE .
DrsPostçÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
cotvtgusrÍveL poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATADA.

rocÁçÃo MÊS 72 Rs 7.233,33 Rs 86.799,96

2 DE 02 (Dots) vEÍcuros flpo
vAN (MíN|MO 15 +1 PESSOASI - SEC
SAÚDE.

tocÂçÃo DE 02 (Dots) vEÍcuLos Tlpo
VAN: MOVIDO A DIESEL, COM
CAPACIDADE DE TRANSPORTAR NO
MíNtMo 15 (eutNzE) pAssAGEtRos, coM
AR-CONDICIONADO, E TODOS OS
EQUIPAMENToS/ AcEssÓRIos
oBRrcATóRtos DE sEGURANçA eARA
TRÂNSPORTE DE PASSAGEIROS, EM BOM
ESTADo DE coNSERVAçÃo.
QUILoMETRAGEM LIVRE - DIsPosIçÃo EM
TEMPo |NTEGRAT - coM coMBUsrÍvEL
POR CONTA DA CONTRATANTE,
MoroRtsrA, MANUTENçÃo pREVENTtvA

E CORRETIVA, POR CONTA DA
CONTRATADA.

tocaçÃo tvt Ês L2 Rs 32.s33,33 Rs 390.399,96

vAroR TorAr Do rorE It RS 477.199,92

ÍrEM EsPEctFtcAçÃo UND QTD varon urnÁnp VATOR TOTÂT

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170-000
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Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000

Rs 78.000,00

RrÊÉ §ç

1 DE 01(UMl VE|CULO DE ,

PASSETO pARÂ 5 PESSOAS, 1.0/1.4, FrEX -
SEC. ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS
LocAçÃo DE 01 (uM) vEícuLo Tlpo
PAssEIo, MoToR coM PoTÊNcIA M[NIMA
DE 1.OOO CIIINDRADAS, 04 PORTAS, AR
CONDICIONADO, COM CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 04 (QUATRO) PESSOAS
ALÉM Do MoÍoRtsrA, À GAsouNA E/ou
Átcoor- MoDEto DE FABRtcAçÃo NÃo
INFERIOR A 2018, EM BOM ESTADO DE
coNSERVAçÃo. QUILoMETRAGEM LIVRE -
DrsPosrÇÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
coMBusrívEr poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVÂ,
POR CONTA OA CONTRATADA.

rocAçÃo uÊs 72 Rs 6.s00,00

2 DE 01(UM) VE|CUTO DE
PÂSSETO PARA 5 PESSOAS, t.Oh.4, FLEX -
SEC. DE AGRICUlTURÂ, MEIO AMBIENTE E

REcuRsos HíDRtcos
LocAçÃo DE 01 (uM) vEÍcuLo Tlpo
PAssEro, MoroR coM porÊNctA MÍNtMA
DE 1.OOO CITINDRADAS, 04 PORTAS, AR
CONDICIONAOO, COM CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 04 (QUATRO) PESSOAS
ALÉM Do MoToRIsTA, À GASoLINA E/oU
Árcool, MoDEro DE FABRtcÂçÃo NÃo
INFERIOR A 2018, EM BOM ESTADO DE

coNSERVAçÃo. QUILoMETRAGEM LIVRE .
DrsPostçÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
coMBUsrÍvE[ poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATA

rocAçÃo

DA.

MÊs 72 Rs 6.s00,00 Rs 78.000,00

3 DE 01(uM) vEtcuro DE
PASSETO PARA s PESSOA' 1.0/1.4, FLEX -
SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS
URBANOS

LocAçÃo DE 01 (uM) vEícuLo Tlpo
pAssEro, MoroR coru porÊtcn rrttírurua
DE 1.OOO CITINDRADAS, 04 PORTAS, AR
CONDICIONADO, COM CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 04 (QUATRO) PESSOAS
ArÉM Do MoroRtsrA, À GAsoLtNA E/ou
Álcool, uooelo DE FABRtcAçÃo NÃo
INFERIOR A 2018, EM BOM ESTADO DE
CoNSERVAçÃo. QUILoMETRAGEM TIVRE .
DrsPoslçÃo EM TEMpo TNTEGRAL - coM
coMBUsrÍvEL poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRA

rocAçÃo

TADA.

MES L2 Rs 6.s00,00 Rs 78.000,00
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Rs 78.000,00

RtÊÉ rç

§o L

o F 5-Lo

4 rocAçÃo DE ol(uMl veÍcur_o oe
PASSETO PARA s PESSOAS, 1.01L.4, FLÉrç
PRtMEtRA tNFÂNcta
ol(uM) vEícuLo DE pAssEto PARA os
PEssoAs, MoToRIzAçÃo MíNIMA DE
1.OOO CITINDADAS, AR
CONDICIONADO,l.O/1.4, FLEX, QUATRO
PORTAS LATERAIS, EQUIPADO CONFORME
NORMAS DO DETRAN/CONTRAN, MODELO
DE FABRTcAçÃo NÃo tNFERtoR A 2018, EM
BoM EsrADo DE coNSERVAçÃo.
coMBUsrívEL poR coNTA DA
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA.

MES 72 Rs 6.s00,00

5 DE or(uM) vEÍcuro DE
PASSETO PARA 5 PESSSOAS, 1.0/1.4, FLEX,

CREAS

ol(uM) vEÍcuLo DE pAssEto PARA os
PEssoAs, MoroRtzaçÃo wÍtrrrua ot
1.OOO CILINDADAS, AR
coNDrcroNADO,l.0/1.4, FLEX, QUATRO
PORTAS LATERAIS, EQUIPADO
CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CONTRAN, MODELO DE
FABRICAçÃo NÃo INFERIoR A 2018, EM
BoM EsrADo DE coNSERVAçÃo.
coMBUsrívEL poR coNTA DA
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA.

rocAçÃo MES 72 Rs 6.s00,00 Rs 78.000,00

6 DE 02 (DO|S) VETCULOS DE
PAssEto PARA s pEssoas- src saúoe.
LocAçÂo DE 02 (Dots vEtcuLos) DE
PASSETO PARA 5 PESSOAS, 7.0h.4, FLEX,
EQUIPADO CONFORME NORMAS DO
DETRAN/CONTRAN, COMBUSTIVET POR
CONTA DO CONTRATANTE E MOTORISTA
POR CONTA DO CONTRATADO.

rocAçÃo MÊs 72 Rs 13.000,00 Rs 156.000,00

7 DE o2(Dots) vEícuro DE
PASSETO PARÂ s PESSOAS, t.Oh.4, FLÉX,
CRAS

ozloors; veícuLo DE pAssEto PARA os
PEssoAs, MoroRrzlçÃo rvrírurnile oe
1.000 C|UNDADAS, AR
CONDICIONADO,l.O/1.4, FLEX, QUATRO
PORTAS LATERAIS, EQUIPADO CONFORME
NORMAS DO DETRAN/CONTRAN, MODELO
DE FABRtcAçÃo NÃo tNFERtoR A 2018, EM
BoM ESTADo DE coNSERVAçÃo.
coMBUsrÍvEL poR coNTA DA
CONTRATANTE E MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRÂTADA.

rocAçÂo MÊs 72 Rs 13.000,00 Rs 1s6.000,00

8 DE 04 (quATRo) vsícuros oe
PASSETO PARA 5 PESSOAS, t.OlL.A, FLEX,
SECRETARtA DE EDUcAçÃo.

rocAçÂo tvt Ês L2 Rs 26.000,00 Rs 312.000,00

Avenida José Loiole de Alenc ar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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VALOR TOTAT DOS TOTES RS 4.O75.4OO,OO (quatro mithões, setenta e seis mit e
guatrocentos reais)

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como
comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico preliminar.

1.3. O ptazo de ügência da contratação é de 12 meses contados da data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de202l.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2, F'UNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÂ
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra_se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. o objeto da contratação estií previsto no plano de contratações Anual de
2024.

63170-000

LocAçÃo DE 04 (QUÂTRo) VEÍcULos TIPo
PAssEro, MoroR coM porÊNctA MÍNtMA
DE 1.OOO CILINDRADAS, 04 PORTAS, AR
CONDICIONADO, COM CAPACIDADE DE

TRANSPORTAR 04 (QUATRO) PESSOAS

ALÉM Do MoroRtsrA, À GAsoLtNA E/ou
ÁLcoor-, MoDELo DE FABRtcAçÃo NÃo
INFERIOR A 2018, EM BOM ESTADO DE

coNSERVAçÃo. eu[-oMETRAGEM LtvRE -
DrsPosrçÃo EM TEMpo |NTEGRAL - coM
coMBUsrívEL poR coNTA oA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATADA.

9 DE 09 (NOVEI VE|CULOS T|FO
pAssEro cÂpActDAoe nnÍrrue plnn os
(crNcol pEssoAS, 1.0/1.4, FLEX-PSF.

LocAçÃo DE 09 (NovE) vEÍcuLos flpo
PAssEIo, MoToR coM PoTÊNCIA MÍNIMA
DE 1.OOO CILINDRAOAS, 04 PORTAS, AR
CONOICIONADO, COM CAPACIDADE OE
TRANSPORTAR 04 (QUATRO) PESSOAS

ALÉM Do MoToRIsTA, À GASoLINA E/oU
ÁLcoor-, MoDEro DE FABRtcAÇÃo NÃo
INFERIOR A 2018, EM BOM ESTADO DE
coNSERVAÇÃo. QUI[oMETRAGEM LIVRE .
DrspostçÃo EM TEMpo |NTEGRA|- - coM
coMBUsrívEL poR coNTA DA
CONTRATANTE, MOTORISTA,
MANUTENÇÃo PREVENTIVA E CoRRETIVA,
POR CONTA DA CONTRATAOA.

LocAçÃo MES 72 Rs s8.s00,00 Rs 702.000,00

vAroR ToTAr DO rOTE tV R5 1.716.000,00

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp:
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3. orscnrÇÃo »a sor,uçÃo coMo uM ToDo coNsrDERÂDo
O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pomrenorizada
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
Referência.

4. REeulsrros »,1 coxrru,raçÁo
Subcontratação
4.1. E admitida a subcontÍatação parcial do objeto, na seguinte condição:
4.1.1. É vedada a subconhataçáo cômpleta ou dã parcela p'rincipal do ábjeto da

contratação.
Garantia da contratação

_ 4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

5. MODELODEEXECUÇÁODOOBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguiní a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: l0 (dez) dias da emissão da ordem de

serviço;
Local da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados nos locais definidos pelo gestor da secretaria

contÍatante nos termos do contrato.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposÍa
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5'3.1. As despesas deconentes do abastecimento dos veículos será totalmente

arcados com recursos da CONTRATANTE;
5.3.2. o motorista e os custos inererrtes a sua contratação serão de inteira

responsabilidade da CONTRATADA;
5.3.2.1. Deverá ser permitida locação para condutor com qualquer tempo

de habilitação, desde que com habilitação válida;

5.3.3. A CONTRATADA deveú manter os veículos locados com seguo e
documentação deüdamente regularizad4 incluindo licenciamento, vistoria e autorização
para triífego.

5.3.4. os custos com a manutenção dos veículos contratados serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;

5.3.4.1. Não efetuará qualquer espécie de adaptação, modificação ou
conserto no veículo, bem como não entregará as chaves e/ou posse do automóvel a
outrem, sem que haja expressa autoizaçáo da CONTRATADA.

5.3.4.2. será de responsabilidade da coNTRATADA as despesas rerativas
a reboque e guincho em caso de pane mecânica ocorrida com o veículo locado por
desgaste natural em uso regular.

5.3.5. Para a efetivação das locações, a Locadora deverá dispor de veiculo com
as especificações citadas no Documento de Formalização de Demanda _ DFD;

em
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5.3.6. Não havendo disponibilidade de veículo conforme as especificações,
Locadora deverá dispor de veículo similar ou superior, sendo que em qualquer
hipóteses, não haverá custo adicional para a CONTRATANTE.

6. MoDELoDEGESTÃoDoCoNTRATo
pelas partes, de acordo com
l, e cada parte responderá pelas

6.6. A execução do contrato deveró ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos no .133 art. IqaDÉ).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que
seJam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguar os
melhores resultados para a Administração. ' 11.24 de202 11

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do
contÍato todas as ocorrências relacionadas à execução do contÍato, com a descrição do
que for necessifu.io para a re gilarizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. GeLd4.t de2

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imedàto.

6.5. Após a assinah.ra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o Íepr€sentante da empresa contratada para reunião inicál para
apÍesentação do plano de fiscalização, que contení informaçõei acerca das obrigaioes
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objãto, do
plano complementar de execução da contratad4 quando- houver, do método de áreriçao
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente
cláusulas avençadas e as normas da Lein 14.133, de202
consequências de sua inexecução total ou parcial.

d I

7 Deqeto n" 11.246. de 2022. arÍ.22.11);1 e
6.7.2. Identi ficada qualquer mexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do conhato, determinando
prazo para a correção no ') e2022 22

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaní ao gestor do contato, em tempoh.íbil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competênci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto
n' |1 .246. de 2022. art. 22.Iy);

6.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contÍato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. o '11.24 2 aÍt. 2

6.7.5. O fiscal tecnico do contÍato cofiunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou à pronogação contratual 1.2 de20 art VI

6.7 .6. O gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais docontÉto de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a
sua competência. no ll 2022 2t

(ai
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6.8. O fiscal administrativo do conhato verificará a manutenção das
de habilitação da contratad4 acomparúará o empeúo, o pagaÍnento, Ís gamn
glosas e a formalização
documentos comprobatóri
11.246. de 2022\.

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quai
os pertinentes, caso necessiírio AÍ. II do

6.8.1. Caso ocoraÍn descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
admini strativo do contÍato atuará tempestivamente na solução do problema" reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quaÍldo ultÍapassar a sua
competência; .24 '))

6.9. O gestor do contrato coordenaní a atuali zzção do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da fi nalidade da administração. n" 11.24 art.

6.9.1. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. Íeto aÍt. 21

6.9.2. O gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução
contratual, baseado nos indicadores objeti vamente definidos e aferidos e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações reto no 2 aÍt. 2

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que tata o art. 1 da Lei no 133 de ou pelo agente ou pelo
setoÍ com competência para tal, conforme o caso. no I 1.2 de 2022
D.

6.10. O fiscal admini
tempo hábil, o término do co
renovação ou prorrogação con

strativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contÍato, em
ntÉto sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
tratual. (Decreto no I 1.246. 2022. aÍt.22. VID

6.1 I . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoraÍnento das atividades da Administração (Dççreto no

t.24 20 aÍt.21
6.12. o gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

:9ntratgs paru a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gesüio nos termos do càntrato.

6.13. A CONTRATADA deverá manter preposto localizado no município de
Araripe para representá-lo na execução do contrato.

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEPAGAMENTO
!.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item:
7.1.1. Sení indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

inegularidade verificada, sem prejúzo das sanlções cabíveil caso se constate que a
Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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7 .7.2. Os serviços serão iniciados após a emissão da ordem de serviço, devendo
ser prestado da forma especificada neste Termo de Referência.

7.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e nà proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encamiúáJos ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.3. Após a prestação dos serviços, será realizado mensalmente, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação medianté termo detalhado, obeàecendo os
seguintes procedimentos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

7.1.1.2. Deixar de executaÍ, ou não executar com a qualidade
exigida as atiüdades contratadas; ou

7 .1.1.3. deixar de utilizar
execução do serviço, ou utiliá-los com

Do recebimento

materiais e recuÍsos humanos exigidos
qualidade ou quantidade inferior à

7.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais
técnico administrativo e setorial quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contrahral,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulaÍnento 2t ecreto no .246 de2

7 .3.2. P:ealizat a aniílise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e caso haja irregularidades que impeçam a liqúdação e o pagamento da
despes4 indicar as cláusulas contÍatuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aÍ. 14 da Lei n' .133 de2

7.3'3. Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.4. ComruricaÍ a empresa para que emita a Nota Fisõal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

7.3.5. Enüar a documentação pertinente ao setor de contabilidade paÍa a
formalização dos procedimentos de liquidaçaorc pagamento, no valor dimensionaáo pela
fiscalização e gestão.

1
comunicando -se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
rncontroversa da execução do obj eto, para efeito de liquidagão e pagamento.7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contral,ado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

Liquidação
7 '6' Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 2". §, da fnstrucao Normativa Sg'GÉS'/fvÍE ní ZrOãá.

..7.,-!._1. 
O orazo de que trata o item anterior r"ni ..aúaoãã"t"a", -unt.ndo-."a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

valores não ultrapassem o limite de que tÍata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de
2021

7 .7 . Para fins de liquidação, o setor competente deve verifrcar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessiários e essenciais do documento,
como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençõoo tribuüárias cabíveis.

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal{Fatura, ou circunstância que
impeça a liqúdação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenãie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAI para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar possível razão
que impeça a participagão em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, àpreseúe sua defesa. o prazá
podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critérió do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da ràgularidade
fiscal qlaato à inadimplência do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento
a ser efefuado, para que sejam acionados os'méios pertinentes e necessiírios para=garantir
o recebimento de seus créditos.

7.13. Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente,
assegurada ao contatado a ampla defesa.

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso ó contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.15. O pagamento será efetuado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
In Normativa SEGES/ME n" 77. de 2022

Forma de pagamento

- 7.16. O pagaÍnento será realizado através de ordem bancári4 para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contÍatado.

7.17 . será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancríria para pagamento.

. . . 7.18. 
_. Qualdo do pagamento, será efetuada a retenção tributrtia prevista na

legislação aplicável.

R IDÉ ra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

T.lS.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 qu
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
estabelecidos na legislação vigente.

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
Lei Comol d' 123. de2006. não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tribuüário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO T,ORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgametrto da proposta
8.1. O fomecedor sení selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, soba forma ELETRôNICA;com adoção do
critério de julgarnento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos:
Habilitação juúdica
8.3. Pessoa ÍÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, teúa validade para fins de identificagão em todo o território nacioná;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httos://www.sov.br/em Dresas-e-nesoc os/ot-br/em Í:

8.5. Sociedade empresária, socie4ade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa indiíiduat de responsabilidade timitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conhato social no Regisfo público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, Àcompaúada de
documento comprobatório de seus administradores;

funci
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto ização de

onamento no Brasil, publicada no Diiírio Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizu a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.o 77. de I 8 de marco de2020

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da iociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro civil das pêssoas Juridicas ou no Iiegistro
Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem õde a
matiz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na J,nta comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respàotiva sede, além do registro de que trata o
art. 1 07 da Lei n' 5.7 64, de 16 de dezembro 1 971 .

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o cúo;"
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apÍesentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do
BrasiI (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional @GFN), referente a todos
os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Segwidade Social, nos termos da P Con unta 1

(FGTS);
8.

Trabalho
negativ4

de 02 de outubro de 2014. do Secreuirio da Receita Federal do Brasil e da procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

pelo
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada

'5.452 1o de t943
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal

relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto conhatual;

empreendedor individual que
prevlstos na Lei Com lementar
nos cadastros de contribuintes

8.16. O fomecedor enquadrado como micro
pretenda auferir os beneffcios do tratamento diferenciado
n. 123. de 2006, estaní dispensado da prova de inscrição
estadual e municipal.

Qualilicação Econômico-Financeira
8.17. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis @RE) dos 02(dois)

ultimos exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário - estes termos deüdamente registrados
na Junta comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas
nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação financeira da empresq com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja a judicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituigão por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

8.18. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

^ u) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
comercial da sede ou domicílio da Liciánte, acJmpanhados de cópia do termo Je
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual ioi extraído.

- b) sociedades empresárias: Especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n'- 6.404176: registrados ou autenticados na Junta
comercial da sede ou domicílio da licitante; ú publicados na imprensa oficial da
união, ou do Estado, ou do Distrito Federal confórme o rugar em que esteja súàa
a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circuhçao editàdo na úcalidade
em que está a sede da companhia;

RrÊÉ iç
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das pesso
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de socredade
empresrlria, deverá suJ eitar-se às normas fixadas para as sociedades empresrárias,
inclusive quanto ao registÍo na Junta Comercial.

d) As enpresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta comercial do domicílio da Licitante, acompaúadã dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes termos deviàamente registrados
na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contadorãu outro
profissional equivalente, devidamente registrado no cànselho Regional de
Contabilidade.

8.19. Entende-se que a expressão .,na forma da lei,, constante no item g.17,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, acompaúado dos termos de abertura e encerÍamento do livro diáLrio e as
notas explicativas, conforme Acórdão 1153./2016 - plenrírio - TCU.

8.20. As cópias deverão ser originárias do Livro Difuio devidamente
formalizado e registrado.

8.21. A empresa optante pelo Sistema público de Escrituração Digital _

SPED poderá apÍesentá-lo na forma da lei.
8.22. Entende-se que a expressão ..na forma da lei', constante no item g.21

engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;

- d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (para efeito o que
determina o Art. 2o do Decreto N.9.555, de 6 de novembro de 20lg);

§

oBs I A autentIcação de IIvros contábe das undi ão ReIs pessoas J cas n suJeItas ao glstro
do ComeÍcIo od a fe t I S PubIp eÍ ser I a pe o Istema de Es turação Di tal S dIco cn t pe

tituído I Delns pe o creto n 6 022 d 22 d d 2007 dae e J aneIÍo e por meIo apÍesentação
de escrltur a tátb I d tal foaç o con I Ig1 na t beI da I Sec d Rerna es a ecI pe a retar a a celta
Federal do Brasl I do Minlstério da Fazenda (tur I do DecÍeto NO 9 555 de 6 de
novembro de )0 1 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

8.23. As cópias deverão ser originárias do Livro Diiírio constante do SpED;
8.24. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções

Normativas (RFB n' 1420/2013 e RFB no 1594) que tÍataÍn do sistema público de
Escrituração Digital - SPED. para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pÍ.tzo que determina o
art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.

8.25. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade
financeira da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução
Normativa no 06/2013- MPoG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices
financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. para isso
serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será
baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um >1
Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (IL
ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórm

ILG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG : Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = _Ativo Circulante
Passivo Circulant"-

8.25.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES
FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Ptenário-TCUI Súmula 289 | Retator: JOSÉ
MUCrO MONTETRO):

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercíóio seguinte para
liquidar slas obrigações, com vencimento neste período.

b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quaÍrto a empÍesa possui em
Íecursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, parafazer faie ao total
de suas dívidas de cuÍo prazo, sendo que: "

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível
liquidação das obrigações.
-se igual a l: os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar ai obrigações a
curto prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve
além dos Íecursos líquidos, também os permanentes. para os três índices
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ,,>l; é recomendável à comprovação da
boasituação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da ôompanhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria u .oráiçao áu
empresa. Mas há exceções.

Íçr--É
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>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnico e
costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a
exigência dos índices se faz necessiírio ante a comprovação da capacidade
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução
de um possivel futuÍo contÍato com a Administração Pública. Logo, entende-se que
as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pôis
o atendimento quantas as ta(as apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-
Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

8.26. CERTIDÁO XrC,lrrvA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo
3l da Lei n" 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

a) No caso de certidão positiva de recuperagão judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.10 t, de 09 de fJvereiro
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

Qualificaçlo Técnica
8.27. Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de

serviços prestados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação,
expedida por entidade pública ou privada, usuiiria do serviço em questiio, comprovando
a execução do objeto, conforme Termo de Referência. somente serão considerados
vrflidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome
completo do emitente. o atestado deveú ser datado e assinado por pessoa fisica
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, cpF e RG, estanào às informações
sujeitas à confeÉncia pelo(a) Agente de con@tação ou quem este indicar. os atestados
deverão estar necessariamente em nome da licitante.

a.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os
iJery cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveii com o Termo
de Referência deste edital, conforme o caso.

a.2) Podeni facultativamente, vir acomparúado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiical e/ou
contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

a.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fomecedor.

. a.4)ofomecedor disponibilizará todas as informações necessiírias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraç'ão, cópia
do. contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local ern que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.076.400,00 (quatro

milhões, setenta e seis n e quatrocentos reais), óonforme custos uniüários upàrto, nu
tabela acima.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170_000
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos especíÍicos consignados no orçamento do município de Araripe nas seguintes
dotações orçamentarias :

050r.12.122.0037.2019- Manutenção das Atividades da secretaria de Educação, cultura
e Tecnologia da Informação.
0502.12365.0271.2036- Manutenção das atividades Educação brísica-Infantil
0502.12.361.0231'2026- Manutenção das atividades Educagão brásica-Fundamental
0401.10.122.0037.2007- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
0402.10.301.0f 71.2009- Manutenção das Ações da atenção primrária
0606.04.122.0037.2049- Manutenção da secretaria de Agricultura Meio Ambiente e
Recursos Hídricos
0707.04,122.0037.2002- Manutenção das Atividades da secretaria de Assuntos
Govemamentais
0304.04.122.0037.2044- Manutenção das Atividades da secretaria de Infraestrutura e
Serviços Urbanos
0E01.08.122.0037.2055- Manutenção das atividades da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

ELEMENTO DE DESPESA -3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros pessoa Jurídica

Q

$
Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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AI{EXO II -MODELO DE PROPOSTA

pnrccÁo nr,ntnônrrco N"
nazÃo socrAl:
INSC. MT]NICIPAL/ ESTADUAL
CNPJN":
ENDEREÇO:
FONE:
BA}ICO:
AcÊNclaN.:
CONTA CORRENTE N':

oBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE LOCAÇÃO op VEÍCULOS,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE ARARIPE - CE.

Item Descrição Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

VALOR TOTAL DO LOTE I R$

ru:sP(-E

(Ç

<-§
o()

4&ARrpÉ

oEt
Fo

Valor Global da Pro osta R$
Prazo de Execu odoss Conforme o Edita

ade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital):Prazo de valid

referen tin
clDe ara do e ue on s oferta osd esçã tã lno uídcl toasq reço§ asd desas es sa cllnp end sotes rebp

o fo ecrrn enm to t aes burú enc ss octât§ de aem ôrs un âstos, en âtes ecex u oargo çã
d servo o o eb dto licitaesta o.
Declaramos,
habilitação e
convocatório

fo
todos finsos ed d trel o u cumepara n om s amlen teen so u tolsl sq dep p req

u ne sâos Pro ta es emtát ncoq drmida ce mo aspos dclas tnso m toentruexigên
edital

Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:

do ContratoDados da nessoa indicada oara âs§lna

C e na em a:
Data:
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pREGÃo, lIa FoRMA ELETRôNICa N" no24
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da pÍesente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica n" (20_acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO OO CONCORRDNTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e N" DA CoNTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitírio e total por item, de acordo com o Anexo 0l do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

COIYDIÇOES GERAIS

A pÍoponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DA REALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencirárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIÂL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir aa aata aa sessão pública do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE
DA PROPOSTA ATÉ DECISÁO.

ç

9ú

çç
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AI\EXO III

TERMo op lonsÃo eo srsrEMA Du pnrcÃo nr,nrnôIYICO DA
BLL - BoLsA Dn r,rcrr.lçÕns Do BRASTL

4. O Licitante autorizs a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

I ' Por meio do presente Termo, o r icitante acima quâlificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do sistema de pregão Eretrônico da BLL 

_- 
Bolsa di Licitações d; À'Àilã ;;ã.i*à-t., pr",ro

coúecimento, em conformidade com as disposições qrr. ,.gu"-.
2. São responsabilidades do Licitante:
i' Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dosquais veúa a participar;

X:^9ll:fl: -r"*r.r 
a regularidade fiscar, apresentando a documentação exigida nos editais para

nns de hablhtação nas licitações em que for vencedor;
iii' observar a legislação pertinente, úem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas eregulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Lici-taçoes do Brasil, dos quais a""t-aru te, pt"no
conhecimento;
iv' Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexom.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3' o Licitante reconhece que a utirização do sistema eretrônico de negociação imprica optgamento de taras de ut iza_ção, conforme previsto no Anexo IV do-Regulam.oto do sirt"-"Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

c

cçl:É

§D (

zz_>o FL()

Natureza do Licitante @essoa Física ou Jurídica )
Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro
Cidade: UF
CEP CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp

Resp.
Financeiro:
E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

( )sIM ( )NãoME/EPP:

bancária referente Às taxas de utilizaçÉo ora referidas, nos prâzos e condições definidos n
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Anero IV do Regulamento §istema Eletrônico de Licitações da BLL - e Licitações do
Brasil.

Local e data:

5. o presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expÍess4 sem prejúzo das responsabilidádes assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizailo e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações pÍestadas neste Termo, notadamente as informações de cáastro, alterações
contratuais e/ou de usuiírios do sistem4 devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qtralquer mudança ocorrida.

9/r'
(.)

Eoo (

(ç
tcÉ

(Assinatu ras autorizadas com Íirma reconhecida em caÉório)

ry I 0BRIGATÓRID REC0NHE1ER FIRMA (EM CARTÓRI1) DAS
ASSINATURÁS E ANEXAR COPU DO CONTRATO SOCUL E ALTIMAS ÁLTERAÇÕES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLTDÁDO (AUTENTICÁDAS).

rNr,g

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANEXO III.I

AI\Exo Ao rERMo on,qorsÃo ao srsrEMA ElBrnômco DE LTcITAÇÕEs DA
BLL - BOLSA »n r,rcrraçôEs Do BRASTL rrorca,çÃo »n usuÁnro Do sIsrEMA

O Licitante recoúece que:

i' A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuiíLrio para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Éolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentei de seu uso indevido;
ii. o cancelamento de seúa ou de chavê Eietrônica poderá ser feito pela BLL - golsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de sàu titular ou do ii"itunt";iii'A perda de senha ou de Ctrave Életrônica ou a quebra de seu sigilo dáverá ser comgnicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil p'ara o necessrfuio iloqueio de acesso;
iv.o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pÍeços e hansagões efetuadas no
sistem4 por seu usuário, por sua conta e ordem,-assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
P$3n:nto _das 

taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credi.to e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

:.?/3_-

rÉÉ çç

oE( te,

o FL()

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

eradores
I Nome:

CPF
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Wha

2 Nome:
CPF: F
Telefone: Celular
Fax E-mail:
Wha

3 Nome:
CPF:
Telefone Celular
Fax: E-mail:

(Assinaturas autorizadas con Íirma reconhecida em cartório)
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cusro rrra uuuzeçÃ
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

Local e data:

AltExo Iv

O DO SISTEMA_ SOMENTE PARA O F CEDOR

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item
adjudicado, cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5%(Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em
par_celas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas coà emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - coÍL limitação do custo de Rs 600,00
(seiscentos Íeais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagaÍnento de multa de 2%o
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de pioleçao ao crédito (spc/
SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Boha ae iicitaioes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão pÍomotor (contÍatante) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor recebeÉ a devolução dos valorer 

"rr"rrtuairn"nt. 
i"udo. 

"orrt 
o usá da plataforma

eletrônica no respectivo item cancelado.
DA UTTLIZAÇÃO nn cÉlur,As DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A liwe contratação de sociedades cF,I ULAS DE Apolo (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, nao exime o licitante do pagamento aos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. A conetagem serÀ pLtuada entre os o licitante e a conetora de
acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITAITTE/FOR}{ECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuíiros com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cunpri-lo integralmente em seus expressos termos,

(Assinaturas autorizad as com Íirma reconhecida em cartório)

qPsPIyAcÃo: oBRTGATóRro RECDNHECER FqRMA (EM cARToRro) DAS f§
§à!,iiíitr.itr#frí2,,KíflF3l5yáif ;f#,:,1'#wÁ,Ã;,*ru,'\t
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ANExov

pnrcÁo Br,rrRômco N" 12024

DECLARAÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJA4FN"
sediada.

(Endereço Completo)

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS' Esta declaração deveÉ ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico no instaurada pela prefeihra
Municipal de 

-, 

que não fomos declarados inidôn"-os para licitar ou côntratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

o

.ç
RtíÍ

o D€ t

DJ,/r3FL
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ANEXOVI

pnrcÃo nlnrnômco x" 12024

»nclanc,ÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJÀ4F N"

(Endereço Completo)

(Local e Data)

§ome e NriLrnero da CaÍeira de Identidade do Declarante)

oR.s'-Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

sediada

- _ 
Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo e que esüi- ciente da obrigatoriedade de deàlarar
ocorrências posteriores.

,z,-ççu)-
-c
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AI\EXO YII

pnncÃo nr-nrnômco x. t2024

orcr,anl,çÃo

§ome da Empresa)

CNPJA4FN"

(Endereço Completo)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

2) se. a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devení decrarar essa
condição.

. - _ 
Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregados menores de 1g

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre 
" 
.. qúqrrãr nabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de i4 lquatorzey anos.

(Local e Data)

1;

sediada
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onclannçÃo

oF 9/zL

ac
a)pnpçÃo nr,nrnôxrco x. n024

t{ r'.É
(ç

Modelo de Declaragão de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser lvÍE ou Épp;

§ome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especiÍicamente para participação dá licitaçao ou -àdaliíuà" ae

l1:glg , que estou (amos) sob o regime de ME/Epp , para efeito do disposto na LC
123/2006

Local e data

Nome e n'da DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO do declarante



aoo *{ttr
ffiJPT

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARARIPE

AI\IEXOIX

PREGÃO ELETROI{ICO N' t2024

Declaramos para
Pregão...............................da

DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE

de atendimento ao que consta do edital do
Prefeitura Municipal de que a

fins

empresa............. .....................1omou coúecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se cúnpromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa

§

-ççRtÉÉ
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AI\TEXO X-MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' -.-../--, QUE
FAZEM ENTRE SI A PRET'EITURA MT]MCIPAL
DE ARARTPE, poR rxrnnuÉ»ro DA
SECRETÂRIA DE
E EMPRESA

A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARARIPE por intermédio da Secretaria de
...., na cidade de

. /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no..
, com sede no(a) ........ã........

20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ...., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no ., sediado(a) no ..................... em .............................
doravante designado CONTRATADO , neste ato representado(a) por ................... (nome e
fungão no contratado), conÍorme atos constitutivos da empresa-O(J procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico n' .../... e em Àbservância ài disposições da
Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Municip al n 05712023, de 2g de dezembrá de 2023, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1,_- O objeto do presente instrumento é a contÍatação de serviços de
condições estabelecidas no Termo de Referência.

representado(a) pelo(a) ..., nomeado(a) pela Portaria n' ......, de ..... de ...

1.2. o eto da con

1.3. Vinculam esta contratação, independentemerfte de transcrição:1.3.1. O Termo de Referência;
1.3 .2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

neste ato
.......... de

nas

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNCIA E pRoRRocAÇÃo
2.1.^ O prazo de vigência da conhatação é de .............................. contados do(a)
na forma do artigo l05daLeino 14.133, de 2021.
2'2' . O prazo de vigência sení automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
?4, A prorrogação de conhato devení ser promovidã mediante celebração de termo aditivo.
? -1' 

Nas eventuais prorrogações contratuaii, os custos não renováveis jâ pagos ou amortizados aolongo do pnmeiro período de ügência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO TJNIDAI)
E QTD.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

.cÇlI:É
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nas sÍmçoes
observadas
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o conhatado tiver si o
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. .o regime de execução contratual, os modelos de gesüio e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entÍega, observação. e recebimento do objú constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUNTÂ-PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5'2' No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci:írios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, 

-frete, 
seguÍo e outros 

'necessiírios 
ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
5'3' O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contÍatado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO

Í'1 . O prazo paru pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconúÍrm-se
defrnidos no Termo de Referência, anexo a este Contmto.

7, CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE
7'l' Os preços inicialmente contratados são fixos"e irreajusulveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em _J J _@D^dN{/AAAli).7'2: Após o interregno ae um ano, e independentemente de pedido do conhatado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a. aplicação, pelo contratante, do lndice IGp-Iú, excrusivamente pÍra as
obrigações iniciadas e concluídas após a àcorrência da anualidade.
7'3' 

^ 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
7'4' No caso de atraso ou úo divulgaçãg d(!) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaráao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liqúdando a difirença
:oyespgldenle tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) áefinitivo(s).
1.5, Nas aferições finais, o(s) indice(s) ,ríili-do1.y pará reajuste ,Àá1aoy, obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
7.6.- ca^so o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

S5IX t::l lao gosla!1) mais ser-utiliiado(s), será(ão) adotado(s), ám substituiçao, o(s) que
vrer(em-)_a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7J'. . Na ausência de previsão legal quanto ao índice iubstituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustaÍnento do preço do ialo, r"-ar"sc"nte, por meio de termo aditivo.7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

8.
8.1.
8.2.

CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATATüTE
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontÍato e seus anexos;

Jg)

ÍÇ

i)
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



?.o
DE(c

aao a{tt}
fiHHffilpT
^Dr.f,snÁ(-lô.ô 

rD ú ro\ro

o LPREFEITURA MUNICIPAL DE
F

E

.çÇ

8-4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, pÍua que seja por ele substihrído, reparado ou corrigido, no tótal ou em parte, as iuas
expensas;
8.5. Acompaúar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execugão do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,
de 20211'
8.7. Efetuar o pagamento ao Conhatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sangões previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adogão das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
memmente pÍotelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10'1' A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

8.11. RespondeÍ eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (qúnze) dias.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do côntrato, bem como por qr,alquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do contÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO art,92 xrv eX

RÍnÉ

ões constantes deste Contrato e de seus anexos,
despesas deconentes da boa e perfeita execução
dispostas:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaç
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
9.2. Manter preposto aceito pela Adminishação no local do serviço para representiíJo na execução
do contrato.
9.3: A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresâ designar outro para à exercicio da
atiüdade.
9.4' 

- 
Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(aú. 137. II) e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9'5.... Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contÍato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, eqüpamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão átender à recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pÍÍrzo fixado pelo fiscal do contÍato, os serviçqs nos quais ." u"riÍi.*"* vícios, defeitos ou
inconegões resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9:7.... Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrenies ãa execução do objeto, de acordo com o
códiep de Defesa do consumidor.(Lei n" 8.078. de 1990), bem cámo por iodo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaÍüamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos deüdos ou da garanti4 caso exigida no edital, o vaior corÍespondente aos danos sofridos;
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artieo 48. paníEafo único. da Lei no 14.133. de 2021;
9.9- Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preústas em Acordo, convengão,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eqúvalentes daq categorias abrangidas pelo contÍato, por todas as
obrigações tÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e as demais preüstas em legislação
específic4 cuja inadimplência não úansfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.I3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9'15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9.16. submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para anrlLlise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em leip a pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (aaJl$;
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do.contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgas (q!LlL!5,Jeg!gla:to
único);
9.21. Gtrardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22' Arcat com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativo s de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos devendo
complementí-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratagão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
24 Lei no 4.t33 I

9.23' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' I 3.709. de l4 de agosto de 201I (LGPD). quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventua.lmente venha a ser lirmado, a partir da opresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçtio expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
103. É vedado o compartilhamento com terceiros dot dodot obtidoçoro das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaç[io firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
elimináJos, com exceçõo das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que hower
necessidade de guarda de documentação para fins Qe comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contrahnis e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregadis iobre os d.everes, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGP D.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsdvel por garantir sus observôncia.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Jixado pelo Contratante, protogi,vel

iustiJicadamente, quaisquer infornações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto s eventual descdrte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a pdrtir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armtaenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (tQlD,_art-_3_D, com cada acesso, data,
horório e registro da finalidade, para efeito de resporuabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a re tilização desses dados pela Ádministração nas hipóteses previstss na LGPD.

l0,ll. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSI LA DÉCrMA PRIMEIRA - GÀRANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

12. CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SAI\ÇOES ÂDMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrati v4 nos termos da Lei n' de202l o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

9 apresentar documentação falsa ou pÍestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

rr?
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n" 12.g46,áe l;de agosto de 2013.
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(quirze) dias úteis, contado da data de sua intimação
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabívei
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
M).

12.2. Serão aplicades ao contratado que incorrer nas infrações acima seguintes sanções:
i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave 20 da Lei n' l4.l
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrrtar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave íart. 156. §5". da Lei no
14.133. de 1).
iv) Multa:

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o mráximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apÍesentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
conEato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1 3. de202l

(3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de
20%:o a30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea.,c,,do subitem
12.1, de 0,07% a 10o/o do valor do Contrato.
(5) Para inÊação descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5%o do
valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea.,d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3%o a5yo do
valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3o/o a SVo do
valor do Contrato

12.3. A aplicação das sanções preüstas neste Cóntrbto não exclü , em hipótese algum4 a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante art. I Lei no 14.l
12.4, Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

6 70 n'14 e2021
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

aÍ Lei no 14.1 2021
s forem superiores ao valor do pagamento
além da perda desse valor, a diferença será
almente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo mtíxirno de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,
12.7. A aplicação das sanções realizar -se-á em processo administrativo que Írssegrue o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÍágrafos do aÍ.

da 14.t de2I para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ

Na aplicação das sanções serão considerados12.8.
a)
b)
c)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agmvaÍrtes ou atenuantes;
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art. I da Lei 133 de2
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento d
orientações dos órgãos de controle.

e pÍograma de integridade, conforme normas e

Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.1 3. de202l. ou em outras leis
itações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

naL 12.84 013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
onto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi derada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confi:são patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contaditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de anrá.Llise juridica prévia aÍ. 160 no 14.133
12.11. O contratante dever4 no prazo miáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

\_,, aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) eno
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal.
AÍt. da Lei 133 de2

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA-DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
13.1. O contrato seni extinto quaÍrdo vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. o contrato poderá ser extinto antes do prazó nele fixado, sem ônus para o conúatante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentiírios para sua continüdade ou quanào errtender que o contÍato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. 

. _A 
extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contÉto de que trata este subitem oco11a com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversrírio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíve ts de reabilitação na forma do 163 da Lei no 14. r33t2t.aÍ.
12.13. Os débitos do contratado para com a AdminisEação contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente , com os creditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o conhatado possua com o mesmo órgão ora contÍatante, na
forma da Instruoão Normativa SEGESÀ,ÍE n" 26. de 13 de abril 2022

13.5. O contrato poderá ser extinto aÍrtes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditó rioeaampladefesa.

13.5.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
t3.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseJará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

13.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contatad4 deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subj etiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
l3.6.l.1.Balanço dos eventos contatuais já cumpridos ou parcialmente cum
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r3.6.

13.6.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
pridos;
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conEato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

1 3.6. 1.3.Indenizações e multas.
13.7. A extinção do
econômico-financeiro,
íart. 131 . caout. daLei n." 14.133. de 2021\.
13.8. O contmto podeú ser exünto cÍtso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

9ontratante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta_colgteral ou por afinidade, até o terceiro grau (qrt. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.i33, de 2021).
14. CLAUSULA DECTMA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA íarr.92. YIID
14.1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de iecursos específrcos
consignados no Orçamento da Secretaria de ............. deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ADMINISTRATTVA DOTAÇÃO
ORÇÁMENTÉÁRIA

ELEMENTO DE
DESPESAS

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apôstilamento.

rs. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DOS CASOS OMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na no 8.07 1990 - deD do - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA -ALTERAÇÕES
16.1. Evenfuais alteragões contratuais reger-se-ão pela disclplina dos arts. 124 e se s da Lei no

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.133. de 2021

16.3. As alteragões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no praz o miíximo de I (um)mês(art. l32daLein" 14.133, de202t).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" 14.133. de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO (art.92. §1")
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Araripe, Estado do Ceare! para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme .92 da Lei '14.13

Araripe (CE), _ de

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO

de2024.


